
LEI COMPLEMENTAR Nº 1081, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Transforma cargos da Parte Permanente do
Quadro do Ministério Público do Estado e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Ficam transformados em 98 (noventa e

oito) cargos de Procurador de Justiça, referência VIII,
da Parte Permanente do Quadro de Pessoal do Minis-
tério Público:

I - 75 (setenta e cinco) cargos de Promotor de Jus-
tiça Substituto de Segundo Grau, classificados em
entrância final, referência VI, criados pelo artigo 4° da
Lei Complementar nº 981, de 21 de dezembro de 2005;

II - 23 (vinte e três) dos 121 (cento e vinte e um) car-
gos de Promotor de Justiça, classificados em entrância
final, referência VI, criados pelo artigo 3°, inciso I, da Lei
Complementar nº 981, de 21 de dezembro de 2005.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento-programa vigente,
suplementadas, se necessário, nos termos da legisla-
ção em vigor.

Artigo 3º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, revogado o parágrafo único
do artigo 5º da Lei Complementar nº 981, de 21 de
dezembro de 2005, e demais disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17

de dezembro de 2008.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1082, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Lei Complementar nº 478, de 18
de julho de 1986 - Lei Orgânica da
Procuradoria Geral do Estado, e dá provi-
dências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante indicados da Lei Comple-
mentar nº 478, de 18 de julho de 1986:

I - o “caput” do artigo 2º:
“Artigo 2º - A Procuradoria Geral do Estado, insti-

tuição de natureza permanente vinculada diretamente
ao Governador, tem, além daquelas previstas nos arti-
gos 98 a 102 da Constituição do Estado, as seguintes
atribuições:” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º:
“Artigo 3º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação, Con-
sultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso Tribu-
tário-Fiscal, é integrada, dentre outros, pelos seguintes
órgãos:” (NR);

III - a alínea “a” do inciso II do artigo 3º:
“Artigo 3º - ............................................................
II - ...........................................................................
a) na área do Contencioso Geral:
1 - Procuradoria Judicial;
2 - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário;
3 - Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasí-

lia.” (NR);
IV - a alínea “c” do inciso II do artigo 3º:
“Artigo 3º - ............................................................
II - ...........................................................................
c) na área do Contencioso Tributário-Fiscal, a Pro-

curadoria Fiscal.”(NR);
V - os incisos II, III, VII, IX e X do artigo 6º:
“Artigo 6º - .............................................................
II - propor ao Governador a declaração de nulidade

de atos administrativos da Administração centralizada
e descentralizada;

III - propor ao Governador a argüição de inconsti-
tucionalidade de leis, para os fins previstos na Consti-
tuição da República;

.................................................................................
VII - ressalvada a de demissão, aplicar penas disci-

plinares aos integrantes da carreira de Procurador do
Estado;

.................................................................................
IX - homologar o concurso de ingresso na Procura-

doria Geral do Estado;
X - examinar as súmulas de jurisprudência adminis-

trativa e submetê-las à aprovação do Governador.” (NR);
VI - o artigo 9º:
“Artigo 9º - Compete aos Subprocuradores Gerais

coordenar e supervisionar as áreas do Contencioso
Geral, do Contencioso Tributário-Fiscal e da Consulto-
ria Geral, respectivamente.

Parágrafo único - Compete, ainda, ao Subprocura-
dor Geral da área da Consultoria coordenar a atividade
referida no inciso IX do artigo 99 da Constituição Esta-
dual.”(NR);

VII - o inciso V do artigo 11:
“Artigo 11 - .............................................................
V - um representante de cada um dos níveis da car-

reira previstos nos incisos I a V do artigo 42 desta lei
complementar;”(NR);

VIII - o inciso VIII do artigo 13:
“Artigo 13 - .............................................................
VIII - ordenar, sem prejuízo da competência do

Governador e do Procurador Geral do Estado, instaura-
ção de sindicância e processos administrativos disciplina-
res contra integrantes da carreira de Procurador do Esta-
do, opinando nos respectivos processos recursos;” (NR);

IX - o “caput” do artigo 16:
“Artigo 16 - Além de outras atribuições definidas

em regulamento, compete aos Procuradores do Estado

Chefes superintender os serviços jurídicos e administra-
tivos de suas unidades.” (NR);

X - o “caput” do artigo 27, na redação dada pelo
inciso V do artigo 1º da Lei Complementar nº 636, de
16 de novembro de 1989:

“Artigo 27 - Cabe às Consultorias Jurídicas exercer
a advocacia consultiva e o assessoramento jurídico dos
órgãos do Poder Executivo e das entidades autárquicas
referidas no inciso I do artigo 99 da Constituição Esta-
dual.” (NR);

XI - o artigo 33:
“Artigo 33 - O Centro de Engenharia e Cadastro

Imobiliário e os Serviços de Engenharia e Cadastro
Imobiliário são órgãos de execução dos trabalhos téc-
nicos de engenharia necessários aos serviços da Procu-
radoria Geral do Estado.” (NR);

XII - o artigo 37:
“Artigo 37 - Os estagiários da Procuradoria Geral

do Estado, auxiliares dos Procuradores, serão creden-
ciados pelo Procurador Geral do Estado dentre alunos
dos dois últimos anos do curso jurídico, inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil, na forma a ser esta-
belecida em regulamento.” (NR);

XIII - o artigo 42, na redação dada pelo inciso II do
artigo 14 da Lei Complementar nº 724, de 15 de julho
de 1993:

“Artigo 42 - Os cargos de Procurador do Estado
são organizados em carreira, com a seguinte estrutura:

I - Procurador do Estado Nível I;
II - Procurador do Estado Nível II;
III - Procurador do Estado Nível III;
IV - Procurador do Estado Nível IV;
V - Procurador do Estado Nível V.” (NR);
XIV - o artigo 46, na redação dada pelo artigo 1º

da Lei Complementar nº 534, de 4 de janeiro de 1988:
“Artigo 46 - As designações dos Procuradores do

Estado para as funções de chefias das Subprocurado-
rias, das Seccionais, das Consultorias Jurídicas e da
Procuradoria da Junta Comercial, bem como para exer-
cerem as atribuições previstas no artigo 271 da Lei nº
10.261, de 28 de outubro de 1968, e no inciso IX do
artigo 99 da Constituição Estadual, de competência do
Procurador Geral do Estado, deverão recair em Procu-
rador do Estado confirmado na Carreira.

Parágrafo único - O Procurador Geral do Estado
poderá delegar ao Procurador do Estado Chefe de
Gabinete, ao Subprocurador Geral do Estado da Área
da Consultoria, a Procurador do Estado Chefe ou a Pro-
curador do Estado Assessor, a atribuição prevista no
“caput” deste artigo.”(NR);

XV - o artigo 47, na redação dada pelo inciso V do
artigo 1º da Lei Complementar nº 636, de 16 de
novembro de 1989:

“Artigo 47 - O Procurador Geral, ouvido o Conse-
lho, estabelecerá por Resolução o número de Procura-
dores destinados a cada um dos órgãos de execução
do Contencioso Geral, do Contencioso Tributário-Fis-
cal, da Consultoria Geral e das Procuradorias Regio-
nais.” (NR);

XVI - o artigo 48, na redação dada pelo inciso IV
do artigo 14 da Lei Complementar nº 724, de 15 de
julho de 1993:

“Artigo 48 - O ingresso na carreira dar-se-á no
cargo de Procurador do Estado Nível I, mediante con-
curso público de provas e títulos.” (NR);

XVII - o artigo 49:
“Artigo 49 - O concurso de ingresso será realizado

quando houver no mínimo 20 (vinte) vagas a serem
preenchidas, mediante expressa autorização do Gover-
nador do Estado.” (NR);

XVIII - o artigo 50:
“Artigo 50 - O edital conterá as matérias sobre as

quais versarão as provas, respectivos programas, crité-
rios de avaliação dos títulos, bem como o número de
vagas existentes em cada uma das áreas de atuação e
nas Procuradorias Regionais.” (NR);

XIX - o artigo 58, na redação dada pelo inciso VIII
do artigo 1º da Lei Complementar nº 636, de 16 de
novembro de 1989:

“Artigo 58 - A lista de classificação será elaborada
pelo Conselho da Procuradoria Geral do Estado e enca-
minhada ao Procurador Geral do Estado, para homolo-
gação e publicação.” (NR);

XX - o “caput” do artigo 70:
“Artigo 70 - Os 3 (três) primeiros anos de efetivo

exercício no cargo de Procurador do Estado, período que
se caracteriza como estágio probatório, servirão para a
verificação do preenchimento dos requisitos mínimos
necessários a sua confirmação na carreira.” (NR);

XXI - o “caput” do artigo 72:
“Artigo 72 - O Procurador Geral do Estado expedi-

rá o ato de exoneração do Procurador de Estado em
estágio probatório, quando:” (NR);

XXII - o artigo 75:
“Artigo 75 - A promoção consiste na elevação do

cargo do Procurador do Estado de um nível para outro
imediatamente superior da carreira.” (NR);

XXIII - o artigo 76:
“Artigo 76 - A promoção será processada anual-

mente pelo Conselho da Procuradoria Geral do Estado,
segundo os critérios alternativos de antiguidade e
merecimento, em proporções iguais.

§ 1º - Poderá concorrer à promoção o Procurador
do Estado que no dia 31 de dezembro do ano a que
corresponder a promoção:

1 - esteja em efetivo exercício;
2 - tenha cumprido o interstício a que se refere o

artigo 78 desta lei complementar.
§ 2º - A abertura do concurso de promoção dar-se-

á no mês de janeiro de cada ano.
§ 3º - Obedecido o interstício e as demais exigên-

cias estabelecidas em decreto, poderão ser beneficia-
dos com a promoção 15% (quinze por cento) do con-
tingente integrante de cada um dos níveis dos cargos
de Procurador do Estado, em atividade, existente na
data da abertura do processo de promoção.

§ 4º - Quando o contingente integrante do nível for
igual ou inferior a 6 (seis) Procuradores do Estado,
poderá ser beneficiado com a promoção 1 (um) Procu-
rador, desde que atendidas as exigências legais.

§ 5º - A promoção produzirá efeitos a partir do dia
1º de janeiro do ano seguinte ao que corresponder a
promoção.

§ 6º - Na vacância, os cargos dos níveis II a V retor-
narão ao nível inicial da carreira.” (NR);

XXIV - o artigo 78:
“Artigo 78 - Somente poderá concorrer à promo-

ção o integrante da carreira de Procurador do Estado
que tiver no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício
no respectivo nível.

§ 1º - Serão computados para os fins do disposto
no “caput” deste artigo os afastamentos previstos no
artigo 78 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968,
e o período de licença para tratamento de saúde não
excedente a 90 (noventa) dias por interstício.

§ 2º - Para efeito de promoção por antigüidade,
também serão computados os afastamentos previstos
nos artigos 79, 80 e 82 da Lei nº 10.261, de 28 de
outubro de 1968, e 125, § 1º, da Constituição Esta-
dual.

§ 3º - Não se aplica o disposto no “caput” deste
artigo se não houver quem preencha tal requisito.”
(NR);

XXV - o parágrafo único do artigo 79:
“Artigo 79 - .............................................................
Parágrafo único - Não se aplica a proibição contida

no inciso I deste artigo, aos Procuradores do Estado
em exercício nos cargos de provimento em comissão
referidos no artigo 43 desta lei complementar, bem
como aos afastados para terem exercício no Gabinete
do Governador do Estado.” (NR);

XXVI - o § 1º do artigo 80:
“Artigo 80 - .............................................................
§ 1° - O Procurador Geral do Estado fará publicar

no Diário Oficial do Estado, em janeiro de cada ano, a
lista de antiguidade dos Procuradores do Estado de
cada nível, contando em dias o tempo de serviço no
nível, na carreira e no serviço público estadual.” (NR);

XXVII - o artigo 83:
“Artigo 83 - O Conselho elaborará e encaminhará

ao Procurador Geral do Estado, para as providências
cabíveis, a lista consolidada de classificação dos candi-
datos, indicando em separado os que alcançaram o
direito à promoção, em ordem decrescente.” (NR);

XXVIII - o “caput” do artigo 86:
“Artigo 86 - Reversão é o reingresso “ex officio”

do Procurador do Estado aposentado.” (NR);
XXIX - o parágrafo único do artigo 102:
“Artigo 102 - ...........................................................
Parágrafo único - Os afastamentos de qualquer

natureza somente serão concedidos após o período de
estágio probatório e mediante prévia aprovação do
Conselho da Procuradoria Geral do Estado, sob pena
de nulidade do ato.”(NR).

Artigo 2º - A Seção II do Capítulo V do Título I da
Lei Complementar nº 478, de 18 de julho de 1986,
passa a denominar-se “Dos Órgãos de Execução do
Contencioso Geral e do Contencioso Tributário-Fiscal”.

Artigo 3º - Ficam criados, na Tabela I, do Subqua-
dro de Cargos Públicos (SQC-I), do Quadro da Procura-
doria Geral do Estado, 2 (dois) cargos de Procurador
do Estado Assessor, enquadrados na referência 8, da
Escala de Vencimentos de que trata o artigo 2º da Lei
Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, altera-
da pelo inciso II do artigo 1º da Lei nº 8.826, de 11 de
julho de 1994.

Artigo 4º - Para atender às despesas decorrentes da
aplicação desta lei complementar fica o Poder Executi-
vo autorizado a abrir créditos suplementares ao orça-
mento da Procuradoria Geral do Estado, se necessário.

Parágrafo único - Os créditos de que trata este arti-
go serão cobertos na forma prevista no § 1º do artigo
43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 5º - Esta lei complementar e suas disposi-
ções transitórias entram em vigor na data de sua publi-
cação, ficando expressamente revogados os seguintes
dispositivos da Lei Complementar nº 478, de 18 de
julho de 1986:

I - o inciso XV do artigo 2º;
II - as alíneas “c” e “d” do inciso III e o § 2º do

artigo 3º;
III - o inciso III do artigo 21;
IV - os artigos 28 e 29;
V - os §§ 1º, 2º e 3º do artigo 30;
VI - o parágrafo único do artigo 32;
VII - o inciso III do artigo 34;
VIII - o artigo 35;
IX - o artigo 36;
X - o inciso VII do artigo 56;
XI - o artigo 67;
XII - o artigo 73;

XIII - o artigo 82;
XIV - o § 1º do artigo 86;
XV - o parágrafo único do artigo 103.
Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os cargos de Procurador do Estado,

Níveis II a V, e de Procurador do Estado Substituto que
se encontrarem vagos na data de publicação desta lei
complementar ficarão enquadrados no Nível I da car-
reira de Procurador do Estado.

Artigo 2º - Os Procuradores do Estado que reuniam
os requisitos para concorrer à promoção, na data da
publicação desta lei complementar, não estão sujeitos
ao interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercí-
cio no mesmo nível.

Artigo 3º - Os membros efetivos do Conselho que
tenham cumprido integralmente o mandato em 31 de
dezembro de 2008 poderão ser promovidos indepen-
dentemente de concurso, a cargo de nível imediata-
mente superior.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste arti-
go aplica-se também aos Subprocuradores Gerais e ao
Procurador do Estado Corregedor Geral, desde que
tenham integrado o Conselho durante, pelo menos, 2
(dois) anos.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17

de dezembro de 2008.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1083, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Lei Complementar nº 734, de 26
de novembro de 1993 (Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado) e dá outras
providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os dispositivos da Lei Complementar n°

734, de 26 de novembro de 1993, a seguir enumerados
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - os dispositivos a seguir indicados do artigo 9º:
a) o parágrafo único, renumerado para § 1º:
“§ 1º - Poderão ser instituídas na Procuradoria-

Geral de Justiça até 4 (quatro) Subprocuradorias-Gerais
de Justiça, a serem chefiadas por Subprocuradores-
Gerais designados na forma do artigo 20.” (NR)

b) o § 2º incluído no artigo 9º:
“§ 2º - O Procurador-Geral de Justiça será substi-

tuído:
1 - em suas faltas, férias, licenças e afastamentos, a

qualquer título, por período não superior a 15 (quinze)
dias, pelo Subprocurador-Geral de Justiça que indicar;

2 - nos casos de impedimentos, vacância ou afas-
tamento por período superior a 15 (quinze) dias, pelo
membro do Conselho Superior do Ministério Público
mais antigo na segunda instância.” (NR)

c) o § 3º incluído no artigo 9º:
“§ 3º - Das decisões dos Subprocuradores-Gerais

de Justiça caberão recursos, no prazo de 3 (três) dias,
ao Procurador-Geral de Justiça.” (NR)

II - os dispositivos a seguir indicados do artigo 19:
a) a alínea “o” do inciso V:
“o) fixar e atribuir gratificação a título de represen-

tação pelo exercício das funções de Corregedor-Geral
do Ministério Público, de Subprocurador-Geral de Justi-
ça, de Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, de Diretor-Geral do Ministério Público, de Coorde-
nador de Centro de Apoio Operacional, de Assessor do
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça e de Assessor
do Corregedor-Geral do Ministério Público, de inte-
grante de Grupos Especiais de Trabalho, as quais serão
escalonadas a partir da gratificação de representação
do Procurador-Geral de Justiça, que não poderá supe-
rar aquela concedida aos Secretários de Estado, obser-
vada a legislação pertinente;” (NR)

b) a alínea “q” do inciso V:
“q) ...........................................................................
.................................................................................
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Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2009, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
oficio à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 19/12/2008.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br 
ou pelo fax (11) 2799-9623.

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2009


